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1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
010/2021, CELEBRADO ENTRE A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ E A FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
ENSINO, EXTENSÃO, PESQUISA E PÓS-
GRADUAÇÃO. 

 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – CAMPUS DE 
CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público, com sede na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, com sede à Rua Universitária, nº 2069, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.680.337/0002-65, neste ato representado por seu Diretor Geral de Campus, 
GEYSLER ROGIS FLOR BERTOLINI, portador do RG nº  6.165.508-5, e CPF 
021.398.039-81, doravante simplesmente denominada UNIOESTE – Campus de 
Cascavel, e de outro lado, a FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, EXTENSÃO, 
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, com sede à Rua Universitária, nº 2069, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
72.453.459/0001-51, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Professor 
NEUCIR SZINWELSKI, portador do RG n° 7.158.963-3 e inscrito no CPF sob o n° 
025.645.959-28, doravante denominada simplesmente FUNDEP, Considerando: 
 
O interesse recíproco PARTÍCIPES em desenvolver em cooperação técnica, 
científica e financeira o projeto objeto do Convênio descrito na cláusula primeira do 
presente Convênio, por meio da colaboração acadêmica, técnica, científica e 
financeira em projeto de mútuo interesse nas áreas de ensino, pesquisa e extensão; 
 
A Lei Estadual nº 20.537/2021, que dispõe sobre as relações entre as IES, os 
Hospitais Universitários e os Institutos de Ciência e Tecnologia Públicos do Estado 
do Paraná e suas Fundações de Apoio; 
 
O Decreto Estadual nº 8.796/2021 que regulamenta a Lei Estadual nº 20537/2021; e 
 
O Credenciamento da FUNDEP junto a SETI sob o nº de REGISTRO Nº 001/21; 
 
Resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento, no 
que couber, nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, Lei 
Estadual 15.608/2007, Decreto Estadual nº 11.097/2022, aplicáveis, no que couber, 
ao Convênio de Cooperação Técnica, e de conformidade com as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
 
Em conformidade com o despacho contido mov. 19, fls. 253 do E-protocolo nº 
21.867.172-1, no qual o Parecer nº 19/2024 da Gestão de Convênios e Contratos 
solicita emissão de termo aditivo para substituição do título do projeto, e ainda, a 
ciência e aceite da alteração pela coordenadora do projeto, no mov. 27, fls. 261, que 
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passa a fazer parte integrante deste, independentemente de transcrição, fica 
alterada a Cláusula Primeira – Do Objeto, constante do referido Convênio nº 
010/2021, o qual tem por objeto a execução do Projeto de Extensão “Capacitação
em manejo, cuidado e uso de animais de laboratório utilizados na Unioeste”, 
promovido pelo Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, Campus de Cascavel,  
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
O presente Convênio tem por objeto a execução do Projeto de Extensão “Ciência 
na utilização de animais: da teoria à prática”, promovido pelo Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde, Campus de Cascavel.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – Disposições Gerais 
 
Permanecem em vigor, íntegras e inalteradas, todas as demais Cláusulas do 
Convênio ora aditado, não alteradas ou modificadas pelo presente, passando este 
Termo Aditivo, a fazer parte integrante daquele. 
 

CLÁUSULA QUARTA – Do Foro 

Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste Convênio, fica eleito o foro da cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

E assim, por estarem justas e acordadas, assinam este Convênio em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas indicadas. 

 

Cascavel/PR, 02 de agosto de 2024. 

 

 

____________________________     
GEYSLER ROGIS FLOR BERTOLINI 

____________________________ 
NEUCIR SZINWELSKI 

Diretor Geral do Campus de Cascavel Diretor Presidente da FUNDEP 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ______________________________     2. ____________________________ 
     Nome: SARA CRISTINA SAGAE          Nome: MARIA INES PRESRLAK 
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